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tEl â,lUNlClPAt No 1733/29126, DE t I DE â,lAlO DÉ 2t2ô.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI

oRÇAMEN'IAR|A PARA O EXERCÍC|O DE 2027 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A EXMA. PREFE|TA DO i UN|CíP|O DE CArrÂOCtM, ESIADO DO CEARÁ, foço sober que o
Cômoro Municipol de Comocim oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinte Lei.

Arl. lo Sôo estobelecidos, em cumprimento oo disposlo no ort. ló5, § 2, do Constituiçõo
Federol, os dÍetrizes orçomentórios do Município poto 20271

l. As prioridodes e metos do odminisÍroçôo público munícipol;

ll. o orgonizoçôo e estruturo dos orçomentos;

lll. os diretrizes gerois poro o eloboroçõo dos orçomentos do município e suos
olteroções

lV. os disposições relotivos o dÍvido público municipol;

V. os disposiçôes relotivos ôs despesos do município com pessool e encorgos sociois;

Vl. os disposiçôes sobre olteroções no legisloçôo tributório do municÍpio;

Vll. os disposições finois.

Porógrofo Únlco - Os orçomentos municipois e respectivos contobilizoções pelo método
dos Portidos Dobrodos, dos Contos de Governo e Contos de Gestõo, obedecerôo poro
fins de registro, demonstrolivo e consolidoçôo. olém de códigos locois, os seguintes
disposições do Lei Federol n.' 4.320/64.

l. Anexo l, Especificoçôo do Receílo;

Illtltt]tu,\l)l

odendo I, Especificoçôo dos Elementos do Despeso;

odendo lV, Especificoçõo do Despeso;

onexo V, Clossificoçõo Funcionol-Progromótico com código e estruturo;

quodros demonslrolivos dos Adendos V, Vl, Vll, Vlll e Xl.

il.

Iil.

tv.

AÍ1. 2o O Plono Plurionuol poro o período de 2O26 A 2029, estobeleceu os prioridodes e os
metos poro o exercício de 2027 , sendo esto Lei regro estobeiecido poro eloboroçôo do
presente Lei e do Lei Orçomentório Anuol 2027, sendo composto o Lei de Diretrizes
Orçomentórios dos seguintes Anexos:
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l'Os ANEXOS de MEIAS FISCAIS e RISCOS FISCAIS, portes integronles desto lei terôo

precedêncio no olocoçõo de recunos nos orçomentos poro o exercício de 2027 , nôo
constituindo os últimos em límíte à progromoçõo dos despesos, deverõo ser preenchidos
de ocordo com os metos esiobelecidos no Monuol de Demonstrotivos Fiscois - MDF do
Secretorio do Tesouro Nocionol:

l. Anexos de Riscos Fiscois - ARF - Tobelo I - Demonstrolivo dos riscos fiscois e
providêncios;

ll. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo I - Demonstrotivo I - melos onuois;

lll. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 2 - Demonslrotivo 2 - ovolioçõo do
cumprimento dos metos fiscois do exercÍcio onterior;

lV. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 3 - DemonstroÍivo 3 - metos fiscois otuois
comporodos com os fixodos nos três exercícios onteriores;

V. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 4 - Demonstrotivo 4 - evoluçÕo do potrimônio
lhuido;

Vl. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 5 - Demonstrolivo 5 - origem e oplicoçõo dos
recursos obtidos com o olienoçôo de otivos;

Vll. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo ó- Demonstrotivo ó - ovolioçóo do situoçôo
finonceiro e otuoriol do RPPS;

Vlll. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 7 - Demonstrotivo 7 - esiimotivo e
compensoçôo do renúncio de receito;

lX. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 8 - Demonsirotivo 8 - morgem de exponsôo
dos despesos obrigotórios de coróter continuodo;

§ 2o Oconendo mudonço de moedo, extinçõo do indexodor, dolorizoçõo do moedo
nocionol, mudonço no político soloriol, corte de cosos decimois, e quolquer outro
ocorrêncio no SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL, fico o Poder Executivo Municipol, otrovés
de Decreto, outorizodo poro odequó-lo os sistemos orçomentôrio, finonceiro e potrimoniol
o estos modificoções, os quois terõo seus volores conigidos imediolomente, poro que o
equilíbrio dos referidos sistemos, sejo conservodo e estes nôo sofrom prejuko monifesto
copoz de inviobilizor, temporôrio ou definitivomente o continuidode do funcionomenÍo do
móquino odminisirotivo.

§ 3' Os proietos constontes do Ptono Plurionuol de lnvestimentos poderõo ser revistos e
otuolizodos de modo o osseguror o projeçõo conlinuodo de 04 (quoko) onos, observodo
o disposto no Porógrofo Único do ort.23 do Lei Federol n.'4.320/64.

Art. 3' As receitos próprios e de órgôos, fundos, outorquios, inclusive os especiois,
fundoçôes instiluídos e montidos pelo Poder Público, bem como dos empresos públicos e
sociedode de economio misto desto Lei, somente poderõo ser progromodos poro otender
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integrolmenle suos necessidodes relotivos o despesos odministrotivos e operocionois,
inclusive pessool e encorgos sociois, bem como oo pogomento de juros, encorgos e
omortizoçõo do dívido, inclusive investimentos como oquisiçõo de bens, obros e serviços
de engenhorio.

Arl. 4" O Projeto de Lei Orçomentório Anuol que o Poder Executivo encominhoró oo Poder
Legislotivo, obedecido oo disposlo no Lei Federol n.' 4.320164 e o § 5' do orl. 42 do
Constiiuiçõo Estoduol, poro exome e deliberoçôo do Cômoro Municipol no prozo
eslobelecido no Lei Orgônico Municipol, seró conslituído de:

l. texlo de lei;

ll. consolidoÇôo dos quodros orçomentórios;

ilt. onexos dos orçomentos, descriminondo o receito e o despeso no formo definido
neslo lei;

§ lo lntegrorôo o consolidoçôo dos quodros orçomentórios o que se refere o inciso ll deste
ortigo, incluindo os comprovontes referenciodos no ort. 22, inciso lll, do Lei n." 4.320/64, de
l7 de morço de 1964, os seguinles demonstrotivos:

l. Do resumo dos receitos dos orçomentos fiscois do seguridode sociol, isolodo e
conjuntomenle, por colegorio econômico e origem dos recursos;

ll. resumo dos despesos dos orçomentos fiscois do seguridode sociol, isolodo e
conluntomente, por cotegorio econômico e origem dos recunos;

lll. receito e do despeso. dos orçomentos fiscois e do seguridode sociol, isolodo e
conjuntomente, segundo cotegorios econômicos, conforme onexo I do Lei n.o
4.320/64, de 1964, e suos olleroções;

lV. receitos dos orçomentos fiscois e do seguridode sociol, isolodo e conjuntomente,
de ocordo com o clossificoçõo constonte do onexo lll, do Lei n.o 4.320/ó4 e suos
olteroçôes;

V. despesos dos orçomenlos fiscois e do seguridode sociol, isolodo e conjuntomente,
segundo o Poder do órgõo, por grupo de despesos e fontes de recursos;

Vl. despesos dos orçomentos fiscois e do seguridode sociol, isolodo e conjuntomente,
segundo o funçôo, progromo, subprogromo e grupo de despeso;

Vll. recursos do Tesouro Municipol, diretomente onecododos, nos orçomenlos fiscois e
do seguridode sociol, por órgôo;

§ 20 Acomponhorõo o projeto de Lei Orçomen1óÍio Anuol, demonslrolivos contendo os
seguintes informoçôes complementores o efeito, deconente de isenções e de quoisquer
outros benefícios tributórios, indicondo, por tributo e por modolidode de benefício contido
no legisloçôo do ÍíbuÍo, o perdo do receilo que lhes posso ser oÍribuído, bem como os
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subsídios finonceiros e credilícios concedidos por órgôo ou entidode do odministroçÕo
direto e indireto com os respectivos volores por espécie de benefício, em cumprimento oo
disposto no ort. I ó5, § óo, do Constituiçõo Federol;

§ 3' Os volores constontes dos demonstrotivos previstos no porógrofo onterior serôo
eloborodos o preços do proposto orçomentório, explicitodo o meiodologio utilizodo.

Arl. 5o Os orçomentos fiscois e do seguridode sociol compreenderôo o progromoçôo dos
Poderes do Município, seus Órgôos e Fundos, instituídos e montidos pelo Poder Público
Municipol.

Arl. 6o Poro efeito do disposto nesie orligo, o Poder Legislotivo, os Órgôos descentrolizodos
e os Secretórios de Governo. os odministroções dos Fundos Especiois e Administroçõo
lndireto encominhorôo oté o dio 28 de ogosto de 202ó, à Secretorio responsóvel pelo
eloboroçôo do Proposto Orçomentório. suos respectivos propostos orçomentórios, poro
fins de exome técnico de viobilidode e consolidoçõo, sob peno de terem suos proposlos
fixodqs com bqse nos otuois custos odministrotivos.

AÍ1. 7' O Orçomento Fiscol e do Seguridode Sociol discriminoró o despeso por órgôo e
unidode orçomentório. segundo o clossificoçõo funcionol-progromótico, expresso por
colegorio de progromoçôo.

§ l'As cotegorios de progromoçõo de que troto o copul deste ortigo poderôo ser
identificodos por Proleto e Atividodes, com indicoçôo dos Conlos Orçomentórios de
ocordo com o oçõo o ser executodo.

§ 2o Os subprojetos e subolividodes, se for o coso, serôo ogrupodos em projetos e otividode,
contendo umo sucinto descriçõo dos respectivos objetos.

§ 3' No proieto de Lei OrçomentóÍio Anuol poderô ser otribuÍdo o codo subproieto e
subotividode, poro fins de processomento, um código numérico sequenciol.

§ 4' O enquodromento dos subprojelos e suboÍívidodes no clossificoçôo Íuncionol-
progromótico deverõo observor genericomente os objetivos precípuos dos projetos e
otividodes, independentemente do entidode executoro e do delolhomento do despeso.

§ 5o As modificoções propostos nos termos do ort. I óó, §§ 30,40 e 50, do Constituiçõo Federol
deverôo preservor os códigos numéricos sequenciois do proposto originol.

§ óc As fontes de recursos oprovodos no Leí Orçomentório e em seus créditos odicionoís
poderôo ser modificodos medionte publicoçôo de oto do Poder Executivo, sendo
utilizodos no mesmo destinoçôo sem o necessidode de credito odicionol, poro otender os
necessidodes de execuçôo logístico do projeto e ou otividode respeclivo otrovés de
delolhomento do despeso, utilizondo os mesmos recursos poro os fins respectivomente
progromodos.
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AÍ1. 8o A Conlo Orçomentório destino-se o indicor o responsovel pelo execuçõo e seró
identificodo no Lei Orçomentório e crédilos odicionois pelo código gerol
{00.00.00.000.0000.0.000.0000) conforme oboixo:

l. 00 = Código iniciol que identifico o órgóo

ll. 00 = Código que identifico do Unidode Orçomenlório;

lll. 00 = Código que identifico o funçÕo;

lV. 000 = Código que identifico o Subfunçôo;

V. 0000 = Código que identifico o Progromo segundo o PPA;

Vl. 0 = Tipo de Conlo Orçomenlório Projetos ou Atividodes, sendo números impores
projelos e números pores AÍividodes;

Vll. 000 = Código que identifico o sequêncio dos projelos ou otividodes.

Vlll. 0000 = Código que identifico o sequêncio dos subproietos ou subolividodes, coso
existo necessidode no conto orçomentório.

Arl. ?" Os crédítos odicionois utílízorõo ídêntico formo de codificoçõo e progromoçôo
estobelecido poro o Lei Orçomentório Anuol.

§ l" Acomponhorõo os projetos de lei relotivos o outorizoçÕes de créditos odicionois
especiois, exposiçôes de motivos circunstonciodos que os justifiquem, podendo ser
colocodo no mensogem de Lei.

§ 2'Codo Projeto de Lei e Decreto deveró reslringir-se o umo único modolidode de crédito
odicionol, indicondo os novos progromos ou os progromos o serem suplementodos,
oconendo à oberturo e respectivo desdobromento como preceituom os orts. 43 e 4ó do
Lei Federol n.o 4.320164.

AÍt. 10. Nos previsões de receito e no progromoçõo do despeso observor-se-ó nos
previsões de receiÍos e despesos:

L Observorôo os normos técnicos e legois, considerorõo os efeitos dos olteroções no
legisloçõo, do vorioçõo do índice de preços, do crescimento econômico ou de
quolquer outro fotor relevonte.

ll. Reeslimotivo de receito por porte do Poder Legislotivo só seró odmitido se
comprovodo eno ou omissõo de ordem técnico ou legol.

ll{. Poderó ser oberto operoçÕo de crédito medionte oulorizoçõo por Lei Especifico e
o montonte previsto poro os receitos de operoções de crédito nôo poderó ser
superior oo dos despesos de copitol constontes do projeto de lei orçomentório.
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lV. Até trinto dios opós o publicoçôo do Lei Orçomen tório Anuol os receitos previstos

serõo desdobrodos, pelo Poder Executivo, em metos bimestrois de onecodoçôo,
com o especificoçõo, em seporodo, quondo cobÍvel, dos medidos de combote à
evosôo e à sonegoçõo.

V. fixodos despesos, sem que esteiom definidos e legolmente instituídos os unidodes
executoros;

Vl. íncluídos despesos o ÍíÍulo de lnvesÍÍmenÍos - Regime de Execuçôo EspecíoÍ,
ressolvodos os cosos de colomidode público formolmenie reconhecidos, no formo
do ort. ló7, § 3", do Consiituiçôo;

Vll. otenderó oo Princípio do Unidode de Tesourorio, todos os receitos orçomenlórios
estorõo centrolizodos.

Porógrofo Úníco - O ÍoÍol de emendos à proposto orçomenlórÍo nôo poderó exceder oo
limite totol do orçomento fixodo.

AÍ1. 11. Os recursos poro compor o controportido de empréstimos internos e externos e
poro o pogomento de sinol, omortizoÇõo, juros e outros encorgos, observodos os
cronogromos finonceiros dos respectivos operoções, nôo poderôo ter desÍinoçôo diverso
do progromodo, exceto se comprovodo documentolmente, ero no fixoçôo desses
recur50s.

AÍ1. 12. As dotoções o título de subvençÕes sociois deverôo ser destinodos o entidodes
privodos sem fins lucrotivos, de otividode de noturezo continuodo, que preenchom umo
dos seguintes condiçôes:

l. Sejo de otendimento direto oo público nos óreos de ossistêncio sociol, soúde,
educoçÕo, Culturo e Desportos;

ll. sejom vinculodos o orgonismos inlernocionois de noturezo filontropico, institucionol
ou ossislenciol;

lll. olendom oo disposlo no od. 2O4 do Constituíçõo Federol, no orl. ól do Ato dos
Disposiçôes Constitucionois Tronsitórios;

lV. ter sede ou desenvolvom suos otividodes no Município;

V. ossegurem o desiinoçÕo de seu potrimônio o outro instiluiçõo com o mesmo fim e
com sede no Município, ou oo Poder Público, no coso de encenomento de suos
otividodes.

§ 1o Poro hobilitor-se oo recebimento de subvençôes sociqis, o entidode privodo sem fins
lucrotivos deveró opresentor decloroções de funcionomento regulor, emitido no exercício
de 2027 e comprovonte de regulorizoçôo do mondoto de suo diretorio.
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§ 2' A destinoçôo de recursos à entidode privodo sem fins lucrotivos seró controtoç oo
medionie os regros do MROSC Lei 13019/2014, poro otendimento às oções de ossistêncio
sociol, soúde, educoçôo, culturo e desportos serõo reolizodos por intermédio reposse,
medionte plono de oplicoçÕo indicodo o unidode de medido de desempenho e
requerimento do seu titulor, devendo suo prestoçõo de contos ocorrer deniro do prozo
previsto no Termo de Fomento ou Termo de Cooperoçõo, composto dos seguintes
documentos:

l. Plono de Trobolho;

ll. prestoçõo de Contos;

lll. recolhimento do soldo monelório que houver.

§ 3o A destinoçÕo de recursos tronsferidos diretomenle pelo Sistemo Único de Soúde, poro
entidodes que estejom víncuÍodos o Uniõo, deveró ser feito medionÍe receiÍo e despeso
orçomentório demonskondo o origem de recuno, oo quol, o Município otuo openos como
tronsferidor e no fiscolizoçôo do recurso tronsferido.

AÍ1. 13. É vedodo o inclusôo de dotoçõo, o tÍlulo de oux0ios poro entidodes privodos,
ressolvodos os sem fins lucroÍivos e desde que sejom:

l. voltodos poro o ensino especiol ou represeniolivos do comunidode escolor dos
escolos públicos estoduois e municipois do ensino fundomentol ou, oindo, unidodes
montidos pelo Componho Nocionol do Comunidode (CNEC).

ll. Codoslrodos junto oo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos oíundos de
progromos ombientois doodos por orgonismos inlernocionois ou ogencios
estrongeiros governomentois; e,

lll. Voltodos poro os oçôes de soúde prestodos por enlidode vinculodo oo SUS ou
quondo finonciodos com recursos de orgonismos internocionois.

Poro Associoções de closse medionle reposse com presloções de contos que seus
recursos forom destinodos oos Associodos.

V. Medionte oplicoçõo de recursos por enÍidodes sociois poro execuçõo de pequenos
obros e investimentos necessórios o comunidode, medionte opresentoçõo de
prestoçÕo de contos e prévio proleto de oplicoçõo dos recursos.

Ad. I4. As tronsferêncios de recunos do municÍpio consignodos no Lei Orçomentório Anuol,
poro os instituiçôes, o quolquer título, inclusive ouxílios finonceiros e contribuições,
potrocínio o eventos, o pessoos físicos e jurídicos serôo reolizodos exclusivomenle
medionte controto, convênio, ocordo, ojuste ou outros instrumentos congêneres, no formo
do legisloçôo vigente, ressolvodos oguelos deconentes de recursos originórios do
reportiçõo de receitos previstos em legisloçôo específico, os reportiçôes de receitos
tributórios, os operoções de créditos poro otendê-lo o estodo de colomidode público
legolmente conhecido por oto do Poder Executivo. e dependerõo do comprovoçõo por
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põrte do unidode beneficiodo, no olo do ossinofuro do insfumenlo ori§inol, desde que
nõo eslejo inodimplente com:

l. o fisco do Uniôo, inclusive com os conlribuições de que trotom os orts. 195 e 239 do
Conslituiçõo;

ll. os conlribuiçôes poro o Fundo de Gorontio por Tempo de Serviços; e,

lll. o presÍoçÕo de contos relolivos o recursos onteriormente recebidos do
odminishoçôo público municipol, otrovés de convênios, ocordos, ojuste,
subvenções, ouxíios e similores;

lV. fisco do Município.

§ lo Coberó oo órgôo tronsferidor do município:

l. o exigêncio de indicoçõo compromissodo de um preposto coordenodor do
progromo; e,

ll. ocomponhor o execuçõo dos subolividodes ou subprojetos desenvolvidos com os
recursos tronsferidos.

I
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§ 2" As tronsferêncios previslos neste ortigo serÕo feitos medionle opresentoçõo de plono
de trobolho, devendo o empenho ocorer oté o doto do ossinoturo do respectivo ocordo,
convênio, ojusie ou instrumento congênere, e os demois registros próprios nos dotos do
oconêncio dos fotos conespondentes.

§ 3' No concessõo de crédito ou potrocínio o pessoo Íísico ou juríCico, ossocioçõo ou
enÍidode, destinodo o otividodes desportivos e culturois, opoio o ligo desportivo,
ossocioçôo desportivo poro implementoçôo de CompeÍições Esporlivos Regionois ou
opoio o otividodes culturois no ômbito do Sociedode locol.

§ 4o Nos recursos tronsferidos pelo Governo como incenlivo o Closses de Trobolhodores,
obono, produçõo ou quolquer outro benefício, poderó ser pogo medionte opresenloçõo
de convênio com Associoçôo de Closse em conformidode com os exigêncios contidos
nos incisos l, lll e lV do coput.

Art. 15. Serôo consÍituídos, nos Orçomento Fiscol e do Seguridode Sociol. RESERVA DE
CONTINGÊNCIA oos respectivos orçomentos oté o limite môximo de 1O% ldez por cento)
do Receito Corrente Liquido - RCL, ficondo os critérios e regros poro suo uiilizoçôo exigido
no inciso lll do ori. 50 do LRF, estobelecidos do seguinte formo:

§ lo Do onuloÇôo dos recursos consignodos à conto do Reservo de Contingêncio, previstos
no Lei Orçomentôrio 2027, somente poro Suplementoçõo de Despesos relotivos eventos
fiscois imprevistos e folhos no previsõo orçomentório, relocionodos o:

l. lnvestimentos;

I
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ll. Pessool e Encorgos Sociois;

lll. Refinonciomento do Dívido Público Municipol;

lV. lnserçõo de Despesos novos em virtude do implontoçõo de Progromos novos, cujos
despesos, conerõo à conto de Dotoçõo io conslonte no Orçomento;

§ 20 AtendimenÍo de Possivos Contingentes e Outros Riscos Fiscois imprevistos;

§ 3o Considerondo o Princípio do Equilíbrio Orçomentório, coso nôo se.lo utilizodo o Reservo
de Contingêncio duronte o exercÍcio, esló poderó ser onulodo nos últimos ól (sessento e
um) dios no ono poro reforço dos dotoçôes orçomentórios.

Arl. 16. O Município opresentoró no exercício de 2027, resultodo primórío equivolente o
pelo menos de ocordo com os metos estimodo poro o Exercício, previstos nos quodros
onexos.

AÍt. 17. A progromoçõo o corgo do Secretorio responsóvel pelo eloboroçõo do Proposto
Orçomentório incluir-se-ó os dotoções destinodos o otender os despesos com:

L pogomento do dívido interno; e,

ll. pogomenÍos dos precotórios sob o controle do Procurodorio Municipol de ocordo
com os Funçôes de Governo;

§ 1'As demois Secretorios incluirõo dotoçôes destinodos o monuiençõo dos serviços
onteriormente criodos e poro oquisiçõo de bens de copitol, necessórios oo perfeito
funcionomenio e operocionolidode de suos otribuições e competêncios odministrolivos,
subordinodos os respectivos contos de gestões sobre os quois responsóveis prestorõo
contos regulores.

§ 2o Os progromos de Educoçõo e os de Soúde, à conto dos respeciivos fundos especiois,
poderõo ser suplementodos e efetuodos os tronsposições de dotoções que se fizerem
necessórios, utilizondo recunos orçomentórios dos mesmos progromos, destinodos o
ogilizor o processo de oplicoçõo, do cumprimento dos obrigoções conslitucionois e, poro
monutençôo dos efeitos do descentrolizoçõo.

§ 3o O Poder Executivo é outorizodo o utilizor fundos de outros progromos poro suplementor
os recursos orçomentórios destinodos à Educoçôo e oo Sistemo de Soúde, quondo estes
se tornorem insuficientes poro os cumprimenlos de suos obrigoçôes constilucionois e, os
recursos finonceiros vinculodos estejom disponíveis.

§ 40 A destinoçõo de recursos poro otender os despesos com oçôes e serviços públicos de
educoçõo e soúde obedeceró oo princípio do desconcenkoçôo e/ou descentrolizoçôo.

Aí1. l8 - O sistemo de Controle lnterno junlo oo Setor TributóÍio grovoró oo finol do exercício
Íinonceiro como Dívido Ativo Nõo Tributório, em nome do respectivo responsóvel, o volor
globol dos recursos liberodos e oplicodos com presioçÕo de contos inegulor, poro
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otendimento oo disposto no ort. 70 do Constituiçôo Federol e os orls.80 e seus §§ e os orts.
81, 83,84 e do 87 o 90 e 93 do Decreto-Lei n." 2@/67, de 25/02167, emitido pelos Cortes de
Contos.

Porógrolo Único - n boixo no responsobilidode do regislro do conlo Diversos Responsóveis
ou suo inclusõo no Dívido Ativo obedeceró oo resultodo do julgomento dos contos no
exercício de 2027 e do pogomento do mulÍo imposlo.

AÍt. l?. O orçomento do seguridode sociol compreendeÍó os dotoções destinodos o
oÍender às oções de soúde, previdêncio e ossistêncio sociol e obedeceró oo disposto nos
orts. 194, I 95, I 9ó, 2ú, 206 e 212, § 4o, do Constituiçôo Federol, e conieró. denhe outros.

§ lo A destinoçôo de recursos poro otender o despesos com oçôes e serviços públicos de
soúde e de ossistêncio sociol obedeceró oo princípio do desconcentroçõo e/ou
descentrolizoçõo.

§ 2o As oções finonciodos com recursos do orçomento de que troto o presente Lei deverôo
buscor, prioritoriomenle, os seguintes objetivos:

l. Amplioçôo do político de Assistêncio Sociol por meio do Sistemo Único de
Assistêncio Sociol TSUAS), dos servicos, orooromos, proietos e benefícios
socioossistenciois poro os fomílios em estodo de vulnerobilidode, e, nos situoções
de enfrentomento o estodo de emergêncio e colomidodê público;

II. Combote à pobrezo, com o execuçÕo de progromos sociois de tronsferêncio
de rendo;

Melhorio dos serviços prestodos à populoçôo, com otençõo especiol às políticos
de Educoçôo, Assistêncio Sociol e Soúde

Art. 20. O orçomento do seguridode sociol discriminoró os doÍoçôes relotivos às oções
descenlrolizodos de soúde e ossistêncio sociol, em cotegorios de progromoçõo
específicos dos órgõos e unidodes orçomentórios.

AÍ1.21. Iodos os despesos reloiivos à dívido público municipol. mobiliório ou controiuol, e
os receitos que olenderôo, constorôo do Lei Orçomentório Anuol.

Por6groÍo únlco - As despesos com o refinonciomento do dívido público municipol, interno
e exlerno, serôo incluídos, no lei e em seus onexos, seporodomente dos demois despesos
com serviço do dívido.

Arl. 22. Enlende-se como despeso totol com pessool: o somolório dos gostos do Município
com os otivos, os inotivos e os pensionistos, relotivos o mondotos eletivos, corgos, funÇões
ou empregos e de membros de Poder, com quoisquer espécies remunerotórios, tois como
vencimentos e vontogens, fixos e vorióveis, subsídios, inclusive odicionois, grotificoções,
horos extros e vontogens pessoois de guolquer noturezo, bêm como encorgos sociois
conlribuiçôes recolhidos ôs entidodes de previdêncio.

III.
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§ I' Os volores dos conlro
substituiçÕo de servidores e
Despesos de Pessool".

CAMOCIM
tos de terceirizoçôo de môo de obro que se referem ô
empregodos públicos serôo contobilizodos como "Outros

§ 2" A despeso lotol com pessool seró opurodo somondo-se o reolizodo no mês em
referêncio com os dos onze meses imediotomente onteriores, odotondo-se o regime de
competêncio.

§ 3' No verificoçõo do otendimento dos limites definidos neste ortigo, nõo serõo
computodos os despesos:

l- De indenizoçôo por demissôo de seMdores ou empregodos;

ll - Relotivos o incentivos à demissõo voluntório;

lll - derivodos do oplicoçôo do disposto no inciso ll do § ó" do ort. 57 do Constiluiçõo;

lV - Deconentes de decisÕo judiciol e do competêncio de período onterior oo do
opuroçõo o que se reÍere o § 2 do ort. I 8;

V - Com inotivos, oindo que por intermédio de fundo especÍfico custeodos por recursos
provenientes:

o) Anecodoçõo de contribuições dos segurodos;

b) Compensoçôo finonceiro de que troto o § 9o do ort.201 do Constituiçõo;

c) Demois receitos diretomente onecododos por fundo vinculodo o tol finolidode,
inclusive o produto do olíenoçôo de bens, direilos e oÍivos, bem como seu superóvit
finonceiro.

AÍ1. 23. Poro fins do disposto no coput do Aú. 1ó9 do Conslituiçõo Federol, o despeso totol
com pessool em codo período nõo poderó exceder o sessento por cento (ó0%) do receito
conente liquido estobelecido os seguintes proporçôes:

l. 6% (seis por cento) poro o Poder Legislotivo; e,

ll. 54% (cinquento e quolro por cenlo) poro o Poder Execuiivo.

PorógroÍo Únlco - Poro os fins previstos no orl. 1ó8 do ConstituiçÕo Federol, o enlrego dos
recursos finonceiros correspondenÍes à despeso totol com pessool por Poder e órgõo seró
o resultonle do oplicoÇõo dos percentuois de que lroto o porógrofo onlerior.

Art.24.O oumenlo, reojuste Soloriol e o concessõo de vontogens dos Servidores e Corgos
Públicos, de ocordo com o piso soloriol e LegisloçÕo de codo profissôo, por corgos ou de
formo gerol, seró outorizodo de ocordo com os disponibilidodes orçomenlórios e
finonceiros por Lei Municipol Específico, é nulo de pleno direito o oto que provoque
oumento do despeso com pessool e nõo otendo:
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l. As exigêncios dos orts. I ó e l7 desto Lei Complementor, e o disposto no inciso Xlll do

ort.37 e no § l'do ort. ló9 do Constituiçôo Federol;

ll. o limiie legol de comprometimento oplicodo às despesos com pessool inotivo.

PorógroÍo Únlco - Tombém é nulo de pleno direilo o olo de que resulte oumento do
despeso com pessool expedido nos 180 (cênlo e oitento dios) onteriores oo finol do
mondoto do titulor do respectivo Poder ou órgõo referido no orl. 21.

Arl. 25. A verificoçõo do cumprimenlo dos limiies estobelecidos nesto lei seró reolizodo oo
finol de codo Quodrimestre ou Semestre de ocordo com os regros estobelecidos no Lei
Complemenior l0l /2000 Lei de Responsobilidode Fiscol.

PorógroÍo Únlco - Se o despeso totol com pessool exceder o 95% (novento e cinco por
cento) do limile, sôo vedodos oo Poder:

l. Concessõo de vontogem, oumento, reojuste ou odequoçôo de remuneroçõo o
quolquer título, solvo os derivodos de senlenço ludiciol ou de delerminoçóo legol
ou conlrotuol, ressolvodo o revisõo previsto no inciso X do ort. 37 do ConstiÍuiçôo;

ll. Crioçôo de corgo, emprego ou funçõo;

lll. olteroçôo de estruturo de coneiro que implique oumento de despeso;

lV. Controtoçõo de horo exiro, solvo no coso do disposto no inciso ll do § ó' do ort. 57
do ConstiÍuiçôo e os situoçôes previsios no lei de diretrizes orçomentórios.

AÉ. 26. Se o despeso toÍol com pessool, do Poder ou órgôo, ultropossoÍ os limiles definidos
nesto lei, sem prejuÊo dos medidos previstos no orl. 22 do LC n. I0l/2000, o percentuol
excedente teró de ser eliminodo nos dois quodrimesÍres seguinles, sendo pelo menos um
terço no primeiro, odotondo-se, entre oulros, os providêncios previstos nos §§ 3o e 40 do
ort. ló9 do Constituiçôo.

Porógrofo Únlco - No coso do incíso I do § 3P do ort. I ó9 do ConstituiçÕo, o objetívo poderó
ser olconçodo tonto pelo extinçõo de corgos e funçôes quonto pelo reduçôo dos volores
o eles otribuídos.

Nt.27. A Controtoçôo otrovés de Concuno Público poderó oconer conforme previsõo no
§ l', do ort. ló9, do Constituiçôo Federol, efeito do disposlo nos incisos l, ll, e X, do orl.37 e
inciso ll, bem como no Lei Complementor no l0l , de 04 de moio de 20O0, fico estobelecido
que o conirotoçôo de corgos ou empregos de provimento efetivo ou em comíssôo
somente oconeró se:

l. Existirem corgos ou empregos vogos o preencher;

ll. Prévio dotoçõo orçomentório e finonceiro poro otender o despeso, podendo ser
suplementodo oté oo limite de suplementoçôo de ocordo com os normos
estobelecidos pelo Art. ló5 § 8" do Consiituiçôo Federol e Art.43 do lei 4.320/64:

I f.lt-
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